
 
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL VANDA MONTEIRO  

 

PROJETO DE LEI Nº ________, de 2023. 
 
 

Institui campanha permanente em 
defesa dos direitos da mulher e 
contra as violências e 
discriminações de que são vítimas, e 
dá outras providências. 
 
  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS decreta: 

 
 Art. 1º Fica instituída a campanha permanente em defesa dos direitos das 
mulheres e contra as violências e discriminações de que são vítimas. 
 
§ 1º A elaboração do conteúdo e do programa desta campanha será 
coordenado pela Secretaria Estadual da Mulher, sendo assegurada a 
participação das entidades e movimentos relacionados às garantias dos 
direitos das mulheres. 
 
§ 2º A campanha relatada acima, será deflagrada a cada mês de março e terá 
início no dia internacional da mulher. 
 
Art. 2º A campanha terá como finalidade promover uma ampla educação da 
sociedade sobre os direitos da mulher, inibindo seus violadores tanto na unidade 
familiar e escolar, quanto no mercado de trabalho, na sociedade como um todo. 
 
Art. 3º A divulgação desta campanha far-se-á através dos meios de 
comunicação social, bem como, por meio de boletins, folhetos, filmes, 
audiovisuais, cartazes e palestras. 
 
Art. 4º O Poder Executivo poderá estabelecer convênios com órgãos e 
entidades, como empresas privadas, com a finalidade de ampla divulgação.   
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A violência contra mulheres constitui-se em uma das principais formas 

de violação dos seus direitos humanos, atingindo-as em seus direitos à vida, à 
saúde e à integridade física. 
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Várias legislações versam a respeito das garantias dos direitos das 
mulheres, mas é preciso que seja feito de forma mais eficiente e com melhor 
visibilidade para que possa chegar a toda sociedade, com uma linguagem de 
fácil acesso e com mais participação de toda sociedade. 

O fenômeno da violência doméstica e sexual praticado contra mulheres 
constitui uma das principais formas de violação dos direitos humanos, 
atingindo-as em seus direitos à vida, à saúde e à integridade física.  

A Constituição Federal, em seu art. 226, parágrafo 8º assegura “a 
assistência à família, na pessoa de cada um dos que a integram, criando 
mecanismos para coibir a violência, no âmbito de suas relações”, assumindo, 
dessa forma, que o Estado brasileiro tem um papel a cumprir no enfrentamento 
a qualquer tipo de violência, seja ela praticada contra homens ou mulheres, 
adultos ou crianças.  

Homens e mulheres, porém, são atingidos pela violência de maneira 
diferenciada. As mulheres sofrem cotidianamente com um fenômeno que se 
manifesta dentro de seus próprios lares, na grande parte das vezes praticado 
por seus (ex)- companheiros.  

Faz-se necessário, portanto, que o Estado adote políticas públicas, 
acessíveis a todas as mulheres, que englobem as diferentes modalidades 
pelas quais ela se expressa.  

Dados da Segurança Pública também apontam estes dois crimes como 
os de maior incidência nas Delegacias. O percentual de mulheres que 
declaram não depender financeiramente do agressor é de 69,7%. Os números 
mostram que 68,1% dos filhos presenciam a violência e 16,2% sofrem violência 
junto com a mãe.  

Diante da dimensão do problema da violência doméstica, tanto em 
termos do alto número de mulheres atingidas quanto das consequências 
psíquicas, sociais e econômicas. 

Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação 
sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as 
oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar a saúde física e 
mental e o aperfeiçoamento moral, intelectual e social. 
 Pelos fatos acima expostos e em face da relevância da matéria, peço o 
apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 
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